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PACOTE DE TRIBUTOS PARA 2009
I – Aumento na Arrecadação Tributária
Os dados da receita, previstos no Projeto de Lei Orçamentária para 2009, prevêem o seguinte crescimento da receita em relação à prevista para 2008:
	Receita
	2008
	2009
	%

	Receita total
	  9.688.660.057 
	12.019.678.333,00
	24,06

	Receita tributária
	  7.032.872.884 
	         7.889.532.797 
	12,18

	Taxas
	     109.483.554 
	            109.931.124 
	0,41

	IPTU
	     347.055.357 
	            390.554.120 
	12,53

	IPVA
	     449.764.798 
	            575.406.470 
	27,93

	TLP
	       72.037.873 
	              83.834.747 
	16,38

	CIP
	98.607.429,00
	102.121.704
	3,56

	Receita Corrente Líquida
	8.871.210.417,00
	          10.497.935.418 
	18,34


II – IPTU/2009

Para 2009, o GDF optou por não mandar a pauta de valores venais dos imóveis do Distrito Federal. Resolveu manter a mesma pauta do ano de 2008 (Projeto de Lei nº 993/2008), reajustando em 7,15%, que é o índice de inflação do INPC acumulado de setembro de 2007 a agosto de 2008.

Esse reajuste era o teto estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2009 (Lei nº 4.179/2008), que assim dispunha:

Art. 64. Serão encaminhados à Câmara Legislativa pelo Poder Executivo, inclusive em meio magnético em formato compatível com banco de dados, editores de texto e planilhas de cálculo, até 2 de outubro de 2008, os projetos de lei contendo os valores:
I – da pauta de valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU; 

II – da pauta de valores venais dos veículos automotores para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA.

§ 3º Os valores constantes das pautas a que se refere este artigo não poderão ser superiores aos valores fixados para 2008, atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e apurado nos doze meses anteriores ao mês de encaminhamento dos Projetos à Câmara Legislativa.

O aumento previsto na LOA, como receita, é maior do que esse índice. Certamente deverá ser ampliada a base de tributação. 

Como ocorreu neste ano, o PL também prevê desconto de 5% para pagamento em parcela única.
III – IPVA/2009

O GDF mandou o Projeto de Lei sobre o IPVA. No entanto, ainda não chegou a pauta que deveria estar anexa ao PL.
A novidade está na previsão de desconto de 5% para pagamento em parcela única.

IV – TLP/2009

O GDF não propôs aumento para a TLP. Com isso, a Taxa deverá ser reajustada pelo INPC calculado entre dez/07 a Nov/08, conforme prevê a Lei Complementar nº 435/2001. Isso indica que deve haver um reajuste em torno de 7%, que é a projeção do INPC.
A novidade é que o Projeto de Lei encaminhado pelo GDF amplia para o Plano Piloto uma isenção já concedida para as cidades-satélites para o idoso, aposentado ou pensionista, que receba até dois salários-mínimos e seu imóvel tenha até 120m2 de área construída.

V – REFAZ

O REFAZ III, tal como das outras vezes, prevê descontos escalonados de 90% até 35% dos valores de multa e juros de mora sobre os valores de débitos para com o GDF.

A novidade parece ser a inclusão das multas de trânsito.

Brasília-DF,  de outubro de 2008.

Deputado PAULO TADEU
PAGE  
2

[image: image1.png][image: image2.png]